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Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbleri, 100 - Caixå Postal, 380 - Cep I¿AOZ-A00 - Araraquara-SP

Fono: ('16) 3324-9555 - AtenrJimento: 0S0O 602 2324
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TTiRMO Dtt coNTRA'IO N' 10812022

l - o D¡,Ati DripARTAMtiNTo AUTôNoMo Dn Ácun E F:s(;oros DE
r\Rr\tÙ\QUAIì4. co¡r scdc na Rua Domingos Barbieri n" 100 Vila tlarmonia, município de

r\rnrtqrtara/SP, CBP: l4.tì02-600. inscrita no CNPJ sob no 44.239J70i0001-67 e fsento de

lnsctiçào Estadr¡al. nestc ato reprcscntado por scu Supcrintcndente, Donizetc Simioni. portador da

ccdula clc identiclacle RG no 14,139,306-3 SSP/SP e inscrito no CPF n" 026,399,848-70, doravante
dc'nonrinado si nrplesrnenre C0 NTR ATA N'l' E.

II - A empresa I{.P.L. INDUSTRIAL, COMERCIAT, E CONSTRUTORA LTDA-EPB com
sede na Rua Victor Lacorte, no 1870. no rnunicípio dc Araraquara-SP, CEP: 14.801-460, telefone
(16) 3336-0054, E-¡nail: construtorahpl@gmail.com, inscrita no CNPJ sob no 47.058.1l0/0001-78 e

corn lnscrição Estadual ¡ro I 8l .031 .817.1 I 3, neste ato por seu Representante Legal, o Sr,

Washington Luis Faria Ligabô. portador da cédula de identidade RG no 14.720.026-X e inscrito no
CPF rro 066.036.248- I 8 doravante denonrinado simplesnrcntc CONTRATADA.

Este Contrato é celebrado nos termos do Pregão Presencial n' 08212022 - Processo DAAE n"
2,374 de llll0l2022, respeitados os itens e condições estabelecidas no Edital, seus Anexos e da
Proposta apresentada pela CONTRÂTAD¿\ em Z9llll7022 e observados os parâmetros lraçados
pela Lei Federal n" 10.520/2002, Lei Federal n" 8.ó6611993, com as alterações baixadas pela Lei
Federal n'8.883/1994 e a Resoluçào Municipal n" 2211993, ficando igualmente as partes sujeitas às

cláusulas e condições a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa para locação de 02 (duas) retroescavadeiras, sem operador e

sem combustível para uso na prestação de serriços em diversos locais, por um periodo de 06
(meses), conforme especificações constantes nos anexos do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PRAZOS

2.1 - O pruzo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, contados da assinatura deste
Contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos da Lei.

CLÁUSULATERCETRA- DA ExECUçÃo Dos sERvrÇos

3.1 - A execução da locação das retroescavadeiras deverá rcspeitar rigorosamente todas as

disposições constantes do Edital, do Termo de Referência e da Proposta apresentada pela
Contratada, que passam a fazer parte integrante deste contrato. sendo vedado à Contratada fazer
qualquer modificação sem o expresso consentinìento do Contratante.

3.2 * Havendo rejeição da locação, no todo ou em parte, a Contratada deverá refazê-los dentro do
prazo estipulado pela Gerência Requisitante, contados da notificação por escrito.

3.3 * A locação das retroescavadeiras poderá ser efetuada pela Contratada, não sendo admitida
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pe¡artamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa postât, 3BO * Cep lãeOe.Ooo - Ararãqúara-SP
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www.daaeararaquara.com,br

CLAUSIJL^, Qt,^rìT - DOS pRr,lÇos E coNr)¡Ç(¡ris nr: p cAMfiNTos

4'l - () t':llor ntt'¡ls¿tt eslinrado do presente contrato é tle R$ 34.g32,A0 (trinta e quatro mil.
no\'(.ccnlos e trinta e dois reais), perfazendo o valor total para o períotlo de 0ó (seis) meses de
RS 209.592.00 (duzentos e nove mil, quinhentos e noventa e dois rcais), sendo o valor unitário
tl¡ hor¡ de R$ 87,33 (oitenta e sete r.å¡r. trintu e três centavos).

4'2.- Os prcços propostos dcverâo scr fixos e irrcajustáveis por um período de 12 (doze) mcscs e,
rlìcluelll todas as taxas ou despesas adicionais, tais como transporte, carga, desc arga de
equipamcntos, funcionários, c demais dcspesas. Qualqucr itcm nào mencionado será considerado
como incluído nos prcços propostos.

4'3 - Ern caso de renovação contratual, o índice a ser utilizadopara reajuste será o IPCA (IBGE)
acunrulado no período, na fornra do artigo 40, Inciso XI, da Lei Federal n'8.666/g3.

4.4 - As Notas Fiscais/Fatura deverão ser protocoladas mensalmente mediante oficio dirigido à
Superintendência. Tanto na Nota Fiscal/Fatura como no oficio deverão ser destacados o número do
contrato, a modalidade licitatória e o núrnero da licitação.

4'5 - Será considerado para efeito de fechamento as 200 (duzentas) horas estimadas no mês.

4.6 - A nota fiscal ref'erente aos Serviços deverá ser encaminhada para o seguinte e-mail:
gad m@ d a a e a r ara{u a ra.co.m, b r.

4'7 - Também vinculada à fatura, a Contratada deverá destacar no corpo da Noø Fiscal as
seguintes retenções: ISSQN, INSS e IRPJ, quando estas forern obrigatórias, Em caso negativo, a
Contratada deverá apresentar declaração formal de que é benefìciária de tais isenções.

4.8 - O pagamento será realizado no 5o (quinto) dia útil após a liberação da Nota Fiscal/Farura pelo
Ordenador de Despesas, desde que os serviços sejam aprovados pela Gerência Requisitante.

4.9 - O pagamento será eferuado mediante crédito em conta-corrente. devendo a Contratada
informar o número do banco, da agência e da conta bancária, ou através de banco credenciado.

4.10 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à execuçåo do presente
Contrato, cabendo ao CONTRATANTE exclusivamelìte o pagâmento da irnportância contratada.

4.ll - No caso de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Contratante, sendo este superior a
30 (rinta) dias, o valor devido scrá corrigido com base na variação do IPCA/IBCE.

CLÁUSULA QUINTA_DA GARANTIA :

5. I - Constatada qualquer irregularidade na execuçào da locação das retroescavadeiras, a Contrata-
da sc obrigará a readequá'las no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação da rccusa, sob
pena de sujeitar-se, não apenas à aplicação das multas e demais penalidades previstas no Instru-
mento convocatório, mas também às sanções constantes do código de Defesa do
demais legislações do gênero cabíveis na espécie.
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CLÁtìSttt,A St,:N1)\ t)^S CONI)IÇC)DS t)n FISC^t,lz^Ç^g F, C¡ISTÃO DO

CON'l'l{¡\'l'o

6. I - Prtccrlinrelrlo de friscalização: A locação das retroescavadeiras serâ fiscalir'ada por

rc.¡rr1.5..,ì,.,ì,cs cla (ìcrôncia Requisitante c sc houvcr alguma irregularidade a contratada serlt

pt'ìrrtcirnrncrrte notilìcada, posterionnente adverticla J finalmente, não sendo sanada 
^

irrr'gularidadc, sol'rerá o, ,unço.* lcgais ¡rrcvistas no Contrato e nas Leis que o Regulamentam As

cxigt\rcias c a atuaçào cla tìicalizafão áo DAAE cm nada restringem a responsabilidade' única'

ìntegf'al e exclusiva da Co¡ttatacla, no que concerne à execuçâo dos serviços.

ó.2 * O gerencianrento das obrigações contratuais, objeto deste contrato, será efetuado pela

Gerôncia ãe Administração, sob ñscalização dircta do scrvidor por ela indicado, responsável por

toda e qualquer açào {e orientação geral, acompanhamento e fiscalização do cumprimento

contratuaì. Apontada algurna irregularidade, a Cerência comunicarâ, por escrito à Autoridade

Superior para as dcvidas providências cabíveis para a satisfatória execução do Contrato'

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURS9S FINANCEIROS E 6RÇAMENTÁRrOS

7.1 - As despesas decorrentes deste contrato corrcrão por conta dos créditos sob classificação

funcional programática n' 03.32.01.1751200052.017 - categoria econômica n'3.3.90.39.12'll do

orçamento do DAAE para os exercícios de 2022 e 2023.

cLÁusuLA oITAvA- DAS TNFORMAÇOES COLHTDAS NOS AUTOS DO PROCESSO

8.1 - Em cumprimento ao disposto no artigo 7o daLei Federalno 13.709, de l4 de Agosto de 2.018

(Lei Geral dð Proteção uot D"dos Pessoais), a Contratada autonza o DAAE a utilizar as

informações relativas à sua identificação e qualificação, constantes de seu Contrato Social, do

Instrumento de sua Constituição, de sua proposta, do instrumento de seu credenciamento e demais

documentos apresentados para sua participação no prcsente certame licitatório e celebração do

Termo de Contrato,

8.2 - Autoriza ainda, se necessário, a utilizar a identificação e qualificação dos sócios, dos

dirigentes ou dos fepresentantes legais da sociedade, outorgantes dos instrumentos necessários à

participação da empresa na licitação e na celebração do presente contrato,

8.3 - As infonnações prestadas, relativas a empresa contratada ou de seus responsáveis legais,

utilizadas no procedimento licitatório e neste instrumento contratt¡al, conforme exigência constante

na Lei Federal n" 8.66611993. Poderão ser encaminhadas, mediante requisição, ao Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, publicadas no jornal diário que publica os Atos Oiìciais, no sítio

eletrônico da Autarquia e em seu Portal da Transparência, confbrnle detern'¡ina a Lei Complementar

n'l3l/2009.

8.4 - As informações colhidas da Contratada e de seus responsáveis legais serão mantidas nos

Autos do Processo Licitatório e nos arquivos digitais da Autarquia'

8.5 - Os representantes legais da contratada, bem como seus administradores poclerão a qualquer

tempo consultar os autos do processo licitatório, bem como acessar o Portal da Transparência da

Autarquia, em seu sitio eletrônico, cujo endereço é www.daaçararaquara..çem.br, acessar

transparencia.cebi.com.brl015, nos quais encontram-se disponibilizadas as informações
processo licitatório e desta contratação.
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clÁtlstlt,¿\ NoN¿\ - D^ RttspoNs^Ilil,tD^Dlt DAS p^RTIis, PnNAr,fDADEs E
l\tUIit"\s

9. | - l'ùr cortta exclusiva da CONTIìATADA correrão todos os ônus, tributos, encargos,
t'onlt'itruiçtìcs ou quaisquet' outras responsabilidacles. sejam de caráter trabalhista, previclenciário.
t(ìllìcrciâl c social. cabendo a ela salclá-las dirctamente.junto a quem dc direito, salvo a sua eventual
retençào ou clcsconto pelo CONTRATANTE por disposição lego - contratual.

9.2 - A CONTRATADA cleverá ressarcir todos os danos causados ao CONTRATANTE, ao
Murricipio, às pcssoas c bcns dc tcrceiros, por motivo de dolo, negligência, imprudência ou
intperícia c/ou por qualquel omissão dc scu pcssoal ou prepostos.

9.3 - Fica a CONTRATADA obrigada a tnanter durante toda a cxecução do contrato, todas as

condiçòes de habilitação e quatificação exigiclas na licitação.

9.4 - Além das obrigações legais regulamentâres e as demais constantes deste Instrumento e

seus Anexos, a Contratâdâ obrigâ-se a aceitar nâs mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões que se fìzerem necessários, até os limites previstos na Lei de Licitações.

9.5 - Pela recusa da Contratada eln assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administraçào, detcrminando o descumprimento total da obrigação, a

multa será de l0% (dez por cento) do valor da obrigação.

9.6 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada sujeitar-se-á, ainda, às sanções de:
advertência, suspensão de licitar e contratar com a Administração, declaração de inidoneidade, bem
como multa de l0o/o (dez por cento) do valor correspondente à pârte não cumprida da obrigação.

9.7 - Pclo atraso injustificado, a critério da Adrninistração, na execução do contrato, a multa será

de 0,2%o (dois décimos por cento) por dia até 30 (trinta) dias c 0,4% pelo que exceder a 30 dias até

ó0 (sessenta) dias, calculados sobre o valor do contrato.

9.8 - Em caso de descumprimento das cláusulas contratuais, cuja sanção pecuniária não esteja
prevista nos parågrafos anteriores, o valor desta poderá concsponder em até l0% (dez por cento)
do valor do contrato.

9.9 - A rnulta, aplicada após regular processo administrativo. será descontada da(s) farura(s),
cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do DAAE.

9.10 - Da intenção de aplicação de quaisquer das pcnalidadcs previstas, scrá concedido prazo para
defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notifìcação,

9.ll - Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intirnação, de acordo com o disposto no arligo 9" da Lei n" 10.520/02, combinado com o artigo 109.
Inciso I, letra f, da Lei n" 8.6ó6193.

9.12-As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadasto de
Fornecedores do DAAE, no caso de impedimento do direito de licitar e Çontratar, a licitante terá

Página 4 de 5

*þ¡â¡é'

'a

seu cadastro cancelado por igual periodo



f*.

,rÐraquåtå

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Ba¡bieri, 1 00 - Caixa Postal, 380 - Cep I ¿gOe-000 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 -Atend¡mento: 0800 602 2324
cNpJ 44'23e'770l003JJ"1;jliålj:""ÍI:o'"" rs'Nro

CLÁUSULA DÉcIMA_ DoS cASoS DE REScISÃo

l0' I - Nos casos de rescisão, será observado o disposto nos arligos 77 a 80 da Lei n0 8.666/93, conr
as alterações baixadas pela Lei Federal n0 8.883/94 e <lemiis disposiçöes legais aplicáveis à
espécie.

cLÁusuLA DÉcrMA pRl\rEtRA-Do FoRo

I l.l - O Foro da Comarca de Araraquara será o conìpete¡ìte para dirinrir as controvérsias advindas
do cumpnmento deste Contrato.

DrsPostÇÕEs FniAts

E por a.ssím eslarem justa.s. acordadas e contratatjas. na nrelhor tbrnra de direito, declaranr ambas as
purtcs accitarcln lodas as disposiçocs constântcs das cláusulas do prcscntc Contrato, bcm como
observar fielmente oulras disposiçoes lcgais e regularrrentares pertinentes à matéria.

DEPART¿\]\I TNTO AUTÓNO|\,¡O E .,\GUA E ESCOTOS DE ARARAQUARA, 29 DE
NOVtiMBRO t)E 20:2
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